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JUSTIFICATIVAS PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
 

Trata-se da eventual contratação de serviço de recepcionista para execução na
Superintendência Regional da Polícia Federal em Roraima e demais unidades participantes, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (31499822).

Sugerimos a realização de pregão eletrônico para registro de preços, para que não seja
necessária a realização de outro procedimento licitatório, para novas demandas que estão pretensas a
surgir, tal como, a recente publicação do Decreto Nº 11.615, de 21 de Julho de 2023 que atribuiu a Polícia
Federal a responsabilidade pela fiscalização e controle de armamentos e munições dos Caçadores,
Atiradores e Colecionadores - CAC's, devido a transferência de competência à PF para o registro e
fiscalização dos clubes de tiro e dos estabelecimentos que realizam venda de armas e munições, que
resultará no aumento considerável da procura pelos serviços prestados pela Polícia Federal, não só em
Roraima, mas em todo território nacional.

O regulamento determina que as licitações para registro de preços podem ser realizadas nas
modalidades concorrência e pregão. Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja,
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de
especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021), o objeto
pode ser licitado por SRP visto que se adequa às hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462, de
31 de março de 2023.

O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de
bens ou produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das
hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462/2023: necessidade de contratações permanentes ou
frequentes; aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas do governo; ou quando, pela
natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta
licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando
procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e
facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas,
enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a
necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.

O Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a contratação
pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária para a
efetivação da contratação de todos os itens. Daí a necessidade de que o processo seja realizado como
sistema de registro de preços, mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua
contratação, de acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, ou
seja, atender eventuais contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente naquele
momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação será necessária em espaço de tempo, que abrange
a vigência da ata, que será de 12 meses, podendo ampliar o número de contratados até o limite do
registrado, tornando mais eficiente, eficaz e econômico o procedimento, racionalizando a força de
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trabalho, bem como os dispêndios em um curto espaço de tempo, sem ter que fazer outro pregão para o
mesmo fim, no âmbito do órgão.

Além disso, as Atas de Registro de Preços também podem ser compartilhadas entre
diferentes órgãos públicos, o que diminui os custos com as compras públicas, ao mesmo tempo que
aumenta as chances de empresários fornecerem para o governo.

O SRP, segundo MARÇAL JUSTEN FILHO, “apresenta diversas virtudes, propiciando a
redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública”. Tal o é que,
diante de situação que se amolde às hipóteses previstas no art. 3º do Regulamento, a adoção do Sistema de
Registro de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em
caso de não adoção.

No caso em tela, considerando que a contratação do serviço de recepcionista é necessária
para atender as demandas da Superintendência Regional de Polícia Federal em Roraima e demais órgãos
participantes, conforme resumo das manifestações de interesse (31478384), enquadrando-se na hipótese
prevista no art. 3º, inciso III do Decreto nº 11.462/2023. Assim,  a solução mais vantajosa no momento
para esta Superintendência é a utilização do Sistema de Registro de Preços em substituição ao Pregão
Eletrônico convencional.

A contratação deverá ser realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço, haja vista tratar-se de contratação de serviços
comuns e que permite a flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que o SRP é o conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras.

 

Boa Vista/RR, data da assinatura eletrônica.
 

ANTONIO TIAGO COELHO DE BRITO
Agente Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO TIAGO COELHO DE BRITO , Agente
Administrativo(a), em 11/01/2024, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33088486&crc=6280D89D.
Código verificador: 33088486 e Código CRC: 6280D89D.
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